
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUI\[DO MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTÂDO DO MARÁNHÃO
CNPJ: 30.72E.420/00O1-50

coNTRATO N" 202J0401701
PREGÃO ELETRONICO SRP N' O2O/2023
.{TÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" t3/2023
PROCESSO ÁDMINISTRATTVO N" 20230202812O23-CPL

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MLINICIPAL DE SÀO
BERNARDO, ESTADO DO MARANHÀO E A
EMPRESA: EDITORA AGTITA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO,MÂ ATRAVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO/ FUNDo MI.]MCIPAL DE EDUCAÇÀo DE SÃo BERNARDo, inscTita no CNPJ sob o
30.?2E.420/0001-50, com sede na Rua Cônego Nestor SN- Cçntro - São Bemardo./},IA, representado neste ato
pelo gestor re§ponsável FRANCISCO DAS CHAGAS CÂRVALH0, portador da Cédula de Identidade nq 572348 e do CPF
na 182.609.183-15, RESOLVE. registrar os preços da empresa: EDITORA ÁGUlÂ LTDA, CNpf: 47.083.884/0001-59,
sediada na Av. dom S eveil.r|o ne 27 67 sala 2 Bairro: Horto Teresina - Pl, por intermédio de seu representante legalS.r.(a)
ADRIANA OLIVEIRA DE MORAIS GOMES, portado do cpF: 307.103.593-49. a seguir denominada CONTRATADÀ
acordam e juslanr firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 10.520/02, Decreto no l0.0|4ll9 e
subsidiaÍiamenle, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93, assimcoülo pelas cláusulas a seguir expressas:

Clúusulo Prineirs - DO OBJETO:
l.l. Contratação de empresa para Conlêcção e fornecimento de Liwo Histórico e Geográfico para o Ensino

Fundamental Anos lniciais, Anos Finais e Eja. Categoria 01. com o conteúdo da Trajetória Históric4
Geográfica e Culnral do Município de São Bemardo,MA.

Cldasulo Segunda - DO FUNDAMENTO LEGÀL:
2. l. E$e contrato tem corm amçraro legal a licitaçào na modalidade Pregão Eletónico SRP tr' 020/2023 e rege-ss
pelas disposiçôes expressas ra Lei n" 10.520/02, Decreto nn 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A pÍoposta de
preços apresentada passa a integrar este contralo,

Clóusala Terceira - D0 VÀLOR CONTRATAÁL:
3.1. Pela execução do obFto oÍa contrâtado, a Contratante pagará à ContÍatadâ o valor global de RS 1.425.276,00
(Um milhão quatÍocentos e vinte e cinco e duzentos € setenta e seis). conforme descrição dos produtos abaixo:

NR
UND MARCA QTD

VALOR
UNITA

VALOR
TOTAL

LIvRo HrsTóRlco É cÉõEMprco pnne o
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS
FINAIS E EIA, CATEGORIA OI, COI\4 O CONTEÚDO
DA TRAIETÓRIÁ HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E

CULTURAL DO I\4UNICÍPIO DE SÃO EERNADO.
MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275
MM, FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÀO
EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG,4 X 4 CORES,
LAMINAÇÂO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO
MÍNtMO 160 PÁGINAS, PAPEL oFFsET 75 G,4x4
CORES. O MESMO SERÁ FEITO ATRÂVÉS DE UMA
PESQUTSA LOCAL COM PROPOSTTO DE
CONHECER A FORMAÇÀO DA CIDADE, SEU
CONTEXTO HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E

UN T]
EDITORA
AGUIAR

2.37 6 159,00 377.784,00

PC. Bcrnirdo Coelho de Almcidr. r'E6J, Cenlro.Sio Berírrdo - MA. CEp:65.§50-000
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FUNDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO

pREFElruR{ MUMCIpAL DE sÃo se nI\iARDo
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 30.72t.420i0@l-50

CULTURAL DESDE O

CONTEMPORÁNEIDÂDE
RJNDAMENTAI 1

PÁSSADO

PARA O

ATÉ A
ENSINO

LIVRO HISTÓRICO E CEOGúFICO PARA O

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS

FINATS E E'A, CATEGORTA 01, CoM O CONTEÚDo
DA TRÁIETóruÁ HISTÓRICA, GEOGúFICA E

CULTURAL Do MuNrcÍpto DE sÃo BERNADo -

MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275
MM, FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÀO

EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG, 4 X 4 CORES,

LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO

MÍNrMo 160 pÁoruas, ppeL oprscT 7s c,4x4
coREs. o MEsMo sERÁ FEITo ÁTRÁvÉs DE uMÁ
PESQUISA LOCAL CoM PROPOSITO DE
CONHECER A FORMAçÂO DA CIDADE, SEU

CONTEXTO HISTóRICO, GEOGRÁFICO E

CULTURAL DESDE O PASSADO ATÉ A
CONTEMPORANEIDADE PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL 2

UND
EDITORA
AGUIAR

2.231 159,00 355.683,00

LIVRO HISTóRICO E GEOGRÁFICO PARÁ O

ENSINO TUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS

FINAIS E EJA, CATEGoRIA 01, coM o coNTEÚDo
DA TRÂJETÓRIA HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E

CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÂO BERNADO -

MA. CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275
MM, FECHADO 205 X 275 MM, CAPA,IMPRESSÀO
EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 3OOG, 4 X 4 CORIS,
LAMINAÇÀO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO

MINIMO 160 PAGINAS, PAPEL OFFSET 75 G,4X4
CORES. O MESMO SEfui FEITO ATRÀVÉS DE UMA
PESQUISÁ LOCÂL COM PROPOSITO DE

CONHECER A FORIúAÇ"ÂO DA CIDADE, SEU

CONTEXTO HISTORICO, GEOGRAFICO E

CULTURAL DESDE O PASSÂDO ATÉ A
CONTEMPORANEIDADE PARA O EIA.

UND
EDITORÂ
AGUIAR

4.351 159,00 691.809,00

1.425.27 6,OO

cláusulo Quuna - DOS RECURSOS FINÁNCEIROS..
4. l. Na Licitação para registro de preço nào é necessário indicar dotação orçanrntáÍia, qus sornelte será exigida
para a formalização do contrato ou outrc instrumento hibil. conforme o AÍ. 7', §2'do Decreto Federal nu

7.892/2013 e alterações.

EDUCAÇÃO
r 2.361.0050.2035.000 - MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE EDUCAçÀO
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica - 339039 - 000
12.361.0832.2197.0000 - MANUT. E FLNC. DO ENSINO FUND. 300/o

Outros Serviços De Tercehos - Pessoa Juridica - 339039 - 000
t2.36t.O832.220t.O00 - MANUT. E FLNC. DE CRECHES
Outros Serviços De Tercetos - Pessoa Jurídica - 339O39 - 0O0

l2.365.0832.2103.000 - MANUTENÇÀO DO ENSINO TNFANTTL E PRÉ-ESCOLA
Outros Sen'ftos De Terceiros - Pessoa Juúdica - 339039 - 000
t2.366.M2t.2105.0000 - MANUTENÇÀO DA EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS
Outros Sewiços De Terceiros - Pessoa JuÍidica - 339039 - 000

PC. B€rDrrdo Coelho de Almeidr. D'863, ccntro.sio Brrnrrdo - MA, CEP:65.550-0oo



SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO
FUI§DO MTINTCIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BORNARDO
ESTADO DO MARANHÀO
CNPJ: 30.72E.420/0001-50

Clóusula §étima - DO PÁGÁMENTO:
7. I . O paganrento será efetuado 72 horas úteis após a realizaçâo do evento, e a@s a conprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguri<lade Social. medànte a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS. no prazo oâo superior a 30 (trinta) dias, contados da
entÍega da Nota Fiscal de fomecimento dos pmdulos. devidamente atestada pelo setor coÍpetente. Será verificada
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apÍEsentação da Certidão tonjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Posíiva comeêitos de Negativa, deTributos e Contribuições Federais e Dívida Ativaia Uniâo.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, eÍn especial a
cobrança bancári4 mediante boleto ou rnesÍno o protesto de título, sob pena di aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos deconentes.

7.3.Neúum pagarnento será eÊtuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontÍe em situação iffegular perante
a Seguridade Social e Tributos Federais confonrr item 7.1.

7.4.4s Notas Fiscais deverâo vir aconpaúadas da respectiva ordem de fomerimento.

CIáUSUIA OiIAW- DA RECOMPOSrc,IO DO EQLULÍBRIO ECONÓMICO.FINÁNCEIRO DO CONTRATO:
S.l Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contmto, a Administração poderá restabelecer a relaçâo
pactuada. nos termos do aí. 65. inciso Il, alínea d, da Lei n" 8.666/93, rnedianti comprovação docunrntal e
requerixlcnlo expresso do çonlratarlo.

Clóusula Quinta - DA WNGÊ,NCU:
5.1 . O presede contrato iniciar-se-á na data de sua assimlura e terá vigência de l2 meses-

CI.IUSUIO SErtt - DO F('RNECIMENTO E LOCÁL DA ENTREG,A:
6.1. Os seniços deverào ser prestados na qualidade. quanridade e periodicidade especificadas no Tenrxr de
Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamaçâo por paíe da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituü os produtos que
porventura não alendam às espcciticaçôes. sob pena das sançôes cabiveis,

6.2. Os serviços deverão ser fomecidos integralmeDte e de forÍra ininterrupla

6.3.Os serviços deverão ser executados no local indicado cm cada Terrno de Referência, no honirio das 08:00h
(oito horas) à l2:00h (doze horas).

Cüúusula Nona - DA FISCALIZAÇ,4O:
9.l.Contratante indicará o Servidor Manoel de Jesus Silva de Sousa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalizaçâo dos produtos recebidos.

Aáasula Décimq - DOS DIREITOS E RESPONSABTLIDÀDE| DÁS PÁR,IES:
l0,l.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contmto Das condições avençadas e da Contratada
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l0.2.Constituem obrigações da Contratada:

[) executaÍ os serviços às suas expensas, no local irdicado na c]áusula sexta do presente contrato:
lI) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condiçôes descritas na Clausula

I - DO OBJETO e Anexo t:
III)os serv(os deverâo serem executados integralmente e constante no caso de provimento

ininteÍÍuptamenle, no caso de manutenção senpre que requisitado conforme ordem de serviços
de acordo com as necessidades da administração .

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adinplemento das
obÍigações decorrentes deste Conlrato:

V) Nâo traÍsferir, total ou parcàlmente, o objeto d€ste Contmto;

PC. Bern.rdo Coelho de Àlmeld.. ú" tó3, C.otro,Sto Bertrrdo - MÀ. CEp: 6S,5S0-000
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SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
FT.NDo MI.NICIPAL DE EDUCAÇÀo

PREFEITURA MUMCIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTADo no nlnaluÂo
CNPJ: 10.728.420/0001-50

W) sujeitar-se á mais ampla fiscalizaçâo por pane da CONTRATANTE. prestando todos os
esclarecimentos soücitados a e atendendo às reclamações procrdeotes, caso oçorram;

Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos foÍtuitos ou de força maior. dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis apôs a verificaçâo do fato e apresentar os documentos para a respectiva
apÍovação, em ate O5(cinco) dias consecutivos. a partir de sua ocorrência. sob pena de não serem
considerados:

VIII)atenderaos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do presente conrato;

Ix)rDantsr duraÍte toda a execução do ContÉto, em coÍnpatibilidade com as obrigações assumidas:
X)a Contratada responderá de nuneta absoluta e inescusável. pela perêita condição dos pmdutos

fomecidos, irrclusive suas quantidades e qualidade. competindo-lhe tambérq a dos produúos que
úo aceitos pela frscalizaçâo da Contrâlante deverão ser tocados:

Xl) serào de düeta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes qus porventuB
ocoÍram nâ enrega dos produtos e o uso indevido de patentes e regiskos.

I 0.3.Constituem obrigações da ContÍatante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Cotrtrato;
ll) eêtuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento:
Ill)designar servidor para acompanhar a execuçâo deste Contrato;
lVlonunicar à CONTRATADA toda e quahuer oconência relacionada com a execução do

Contrato,

Clúasula Décimt Primeira - D.4 TROCA EWNTAAL DE DIX'UMENTOS:
I l.l. A troca eventual de documentos enlre a Contratante e a Contrdtada será realizada através de protocolo.

I l.2.Neúuma outra forma seÉ çomidsÍada como prova de enlrega de documentos.

C'lóusula Décima Seganda - DA RESCISÃO DO CONTRÁTO:
12.1. A rescisâo do contrato teni lugar de plero dheito. a critério da Contratante, independenten:ente de
itrterposiçào judicial ou extrajudiciat, em conformidade com o aÍ. 55. inciso IX, da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei

Cláasula lúcimn Tetteira - lrÁS SÁNÇÕES E PENALTDÁDES:
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não maÍrtiver a proposta, tàlhar ou liaudar
na execuçâo do objeto licitado, compoÍtaÍ-se de modo inidôneo, lzer declaraçâo falsa ou cometer fi'aude fiscal.
garantido o <lireito prévio da citação e da ampla defesa. 6cará impedida de licitar c çontratar com a Prefeitura
Municipal de São Bemardo, pelo prazo de até 05 (círco) anos. enquanto perdurarem os motivos detcrminantes da
puniçào ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a pópria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade sená obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de srupensào de liciÍar,
o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuizo das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estaÉ sujeita às seguintes p€nalidades:

13.3.1. Adverteucia;
13.3.2. Multa poÍ atraso a cada 30 (trinta) dias, no percertual de lop/o (dez por cqnto), calculada

sobre o valor do contrato. caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadast
13.3.3. Multa. moráória simples, de 0,4% (quatÍo décimos por cento), na hiÉtese de atraso no

cuÍnpÍimento de suas obrigações contratuais. calculada sobre o valor da fatura.
13.3.4. Suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impedimento d€ contratar com

Administraçâo por periodo Dào superior a 2 (dois) anos; e
13.3.5. DeclÂrâçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Püblica.
13.3.6. A aplicaçâo da sanção prevista no item 13.3.1, nâo prejudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4. principalmente. sem prejuizo de outra§

PC. Bern|rdo Coelho dr Almeid.. r" 86J, Centro,Sào Bcrnrrdo - MA. CEP:65.550-000
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hipóteses, em casú de reincidêneia de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadirnplemento de evenruais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa prévia do interessado, ío praTo de l0 (dez) dias útsis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntanrente com os itens
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

oferta que se apresentar como aqtrela mais vantajosa, pela ordem de elassificação, comtrnieando-se, em seguida, a

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

13.6. A segunda adjudicatória ocorendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita à mesmas condições
estabelecidas neste Edital

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bemardo.

Cláusula bécima Quatta-DOS CÁSOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 10.520/02, Decreto n'5.450/05e subsidiariarnente, no que

couber, as disposições da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Clôüsula üéctrid Salrita-DO FORO:
15. ! . Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisqtrer dúvidas oriundas

da intcrprctalâo dcstc contrato com cxclusão dc qu,alqucr outro, por nnis privilcgiado quc scja.

E, por estarern juúos e coutrdados, as paÍtes assinam o preseÍrte Contrato, que ftli impress<r ern 03

(três) vbs de igual teor.

São Bernardo (MA), 17 de abril de 2023.

AsiÉdo de fuíma digital Pd
FRê.NCISCO DAS CHAGAS FR/r.llcrsco DAs cHAGAS

€ÂRVALi{ü18260918315 c{RvÂrno:l8260e18311
Dà.lG ?ox íu l7 l6'4CO7 -03'OO'

Prefeitura Municipal Sáo Bernardo
Francisco das Chagas Carvalho

EDITORAAGUIA Assinadoderomadisitalpor

LrDA :47 083884000 1 s iflff,â;;{L*,',
Dados: 2024.0 1.1 5 1 3:24S3 -03'00'

EDITORA AGUIA LTDA
GNPf : 47.083.884 I 0a01-59

ADRIANA OLIVEIRA DE MORAIS GOMES

CPF ns 307.103.593-49

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n" 863, Centro,Sõo Bernardo - MA' CEP:65.550-000
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Processo

l{omê do PÍeíslto
JOÀO IGOR VIÉIRA CARVALHO
llomê do Vlcê-píefêito
Adnane cla Silva Portela

RgrpoíaáYel Técnlco
VÀLDEÀNE PESSOA OOS SANTOS
Emall: dom@saobemardo.ma.gov.bÍ

í*ATO EXTRÂÍO DE CONTRATO NÔ 2023 01701 CPL.
PMSB/MA AÍA N" 013/202} CPUPMSB ##ÍEX EXTRATO DO

CONTRÁTO DA PE N" O2O/2023 PMSB/MA. PROCÉSSO
AOMINISTRATIVO N"202302028/2023 PMSB/l,lA-

Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

Folha

Rubnca.

## CoNTRATADO EMPRESA: L L ALMEIDA ElRELl. CNPJ:
20.268.184/0001-82. estabelecida na Rua Beneditc Romão,287 -
A, Centro, CEP 65.550{00, São BêmarddMA. CONÍRAT/NTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE A. SOCIAL. OBJETO: Cont-atação
de Emprcsa para íomecimento dos serviços de confêcção dê
fardameÍtos para atondêr a Secretaria do A. Social da PÍefeiturá
Municipal de Sáo BemaÍdo-ma. VALOR CONÍRATADO| R$
lí2.628,00 Csnto 6 dozo mll sgisceíúos e vinlê c oito
rsab). Dolaçáo Orçamentária.
08.122.00$.2073.0000-MANUEÍNÇÃo DA sEc. DE
ASSISTENCIA SOC141.339039.000 - oulros serviços de
reÍceiros.08. 1 22.0834.202ÍMANUTENÇÃODOPROGRAMAGBF-
BOLSA FAMILIA. 339039.000 - Outíos serviços de
reÍceiros.08. 1 22.0834.2093.000-MANUTENÇÂO DO PROGRAMA
G.SUAS GESTÁO. 339039.000 - Outros serviços de
reíceiros.08.122.o835.2096.0000.MANUTENÇÃO Do PSEMC
FMAS-MEDIA. 339039.000 - Outros serviços de
rêrcêIros.08.2,l4.o34.2o97.OO00"MANUTENÇÃo Do CENTRO DE
REF.EM ASSIST. 339039.000 - Outros seNiços de
teícerros.08.243.0835.2094 OOOo-MANUTENÇÃO DE SERV. DE
CONVIV.E FORTAL. 339039.000 - Outros s€rviços de terceiros,
08.244.0834.2099.0000-MANUÍENÇÃO DO PBV.EOUIP
VIOLANTE. 339039.000 - Outíos serviços de teÍceiros DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/012023.BASE LEGAL: Lei n.

8.666/93 e suas alte.açôos posteriorês.

*Ê#DAT sÃo BERNARDo-MA. 18/0r/2023

##ASS Francisco das Chagas Carvâlho

,É#CAR Secretário Municipal de FinanÇas

Áulor Yaldears Pe§soa dos Saalos

üdigo de,J erdifr c$Ão : cn 2 «k 82b tCBâ287 H g&fi €l c56d38 W 2Mj

##ExrRAÍo Do coNÍRATo N' 20230180í004. DA ADEsÃo
oo P/E 066/2022. CPL-PtrSB/irA ##

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÃO BERNARDO

##ATO DE AVISO EXTRATO DO CONTRAÍO

##EXÍRATO DO CONTRATO N' 20230180',l004. DA

ADEsÃo oo p/E 066/2022. cPL-PMSBiMA ##

## CoNTRÂTADO EMPRESA: L L ALMEIDA ÊlRELl. CNPJ:

20.268.'184/000142, estabeleÇida na Rua Benedito Romão' 287 -

A, CentÍo, CEP 65.55G000, Sáo B€rnardc/MA. CONTRATANTE:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO ATRÂVÉS OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE. OBJETO: Contrataçáo de

Empresa para Íoínecimento dos serviços de conÍoc!áo de

fardamêntos para âtendêr e Secretaria de Saúde da PíeteituÍa

Municipat de Sáo BemardGma.VALOR CONTRATAoO: RS

2?3.0í5,50 (Dur.íúos e 3etsnta o t,ê6 mll novoceÍrtos ê qulnzc

realg ê cinqusnta contavos). Dotação

Orçâmeí!Éria.1 o.30'1.0340. 1 ol 5.o0OO-MANUTENÇÃoDOFUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE. 339039.000 - Outros seív(:os de

terceiíos.'l o.30 1.0340.2062.0000-MANUTENÇÃODOPROGRÂMÂ
SAUOE DA FAMILIA-PSF/BLATB. 339039.000 - Outros sêÍviços

de têrceiro§. 1 0.301.o34O.2063.oOOGMANUTÉNçÃo PROGRAMA

SAUDE BUCAL-PSF/BLATB. 339039.000 - Outros serviço§ do

terceiros. 10.301.0340.2066.000GNASF-NUCLEO APOIO A
SAUDE DA FAMILIA. 339039.000 - Outros seNiços de

pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo BERNARDo

--, tt#ATO AVISO DE EXTRATO OE CONTRATo

#+ATO EXTRATO DE CONTRATO N" 20230401701

CPL. PMSB/MA ATA N'Oí32023_ CPUPMSB ##TEX EXTRATO
DO CONTRATO DA PE N' O2O'M23 PMSB/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N?02302028/M8 PMSB/XIA-CPL

CONÍRATADO EMPRESA: ÊDITORA AGUIA LTDA, CNPJ|
47.083.884/0001-59, sediada na Av. dom Severino no 2767 sala 2

BairÍo: Hodo Teresina - Pl. CONTRATANÍE: PREFEITURA

MUNICIPAL DÊ SÃO BERNARD. OBJETO: Contratação de

empÍesa parâ Confecçáo e íomecimento de Livro Histórico e
Geográfco para o Ensino FundamêntalAnos lniciais, Ano§ Finaise
Eia, CategoÍia 01, com o conteúdo da TrajetóÍia Históíica.

Geogràficá e Cultural do Municítio dê Sáo BêmarddMA. VALoR
CONTRATADO: e R§ 1.425.276,00 (Um milhâo quatíocentos e

ünte o onco e duzentos e setenta e seis) DotaÉo Orçamentária.

i 2.36'1 .oos0.2o3s.ooo, MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE

EDUcAÇÂo. 12.361 .0832.2197.0000- MANUT. E FUNC. Do
ENSTNO FUND. 300h. 12.361.0832.2201.000 - MANUT. E FUNC.

oE CRECHES. 12.365.0832.2103.000 MANUTENÇÃo Do
ENsrNo TNFANTTL E pRÉ ESCoLAS. 12.366.0421 .2105-0000 --

MANUÍENÇÁo DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS.DATA

DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17I04/2023.LEGAL: Lei n.

8.ô66/93 e suas altera@es posteriores.

írcAT sÃo BERNARDo-tia, í7ro,mo23

,*[ASS Francisco das Chagas Carvalho.

,ÊrrCAR Secreláíio Municipal dê Finanças

Á!to: valdáá,,á Felsoa dos sarlos

*í€xrRATO DO CONTRATO N'202301801003. DÂ ADESAO
DO P/E 0ô612022. CPL+iISB/MA *#

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SAO BERNARDO

#ATO DE AVISO EXTRATO DO CONTRATO

ííEXTRATO DO CONTRATO N" 20230180í003. DA

aDEsÃo Do p,E 066/2022. GPL-P S8/MA **

EXPÊOIEI{TE
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